
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 4.421/2012 
 
Autor: Antônio Andrade 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para 
estender a isenção fiscal prevista em seu art. 39 aos casos de 
aplicação dos recursos da venda de imóvel residencial na 
construção de imóvel de mesma natureza ou na aquisição de 
terreno para esse fim. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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